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PORTARIA Nº 99, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com 
arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90, com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do 
Art. 133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício nº 069/2020/CPPAD/UFCG, de 15 de outubro de 
2020, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possível 
irregularidade cometida pelo servidor WAGNER PEREIRA MARQUES, objeto dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 23096.017715/2020-37, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 100, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com 
arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90, com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do 
Art. 133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício nº 070/CPPAD/UFCG, de 15 de outubro de 2020, 
resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possível 
irregularidade cometida pelo servidor ZENÓBIO FERNANDES RODRIGUES DE OLIVEIRA, objeto dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar Nº 23096.002632/2020-43, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 
8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 101, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com 
arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90, com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do 
Art. 133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício nº 071/CPPAD/UFCG, de 15 de outubro de 2020, 
resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possível 
irregularidade cometida pelo servidor JÂNIO DANTAS GUALBERTO, objeto dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 23096.002638/2020-11, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 8.112/90. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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PORTARIA Nº 102, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com 
arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90, com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do 
Art. 133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício nº 072/CPPAD/UFCG, de 15 de outubro de 2020, 
resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possível 
irregularidade cometida pelo servidor RICARDO VILAR WANDERLEY NÓBREGA, objeto dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar Nº 23096.002642/2020-89, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 
8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 103, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com 
arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90, com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do 
Art. 133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício nº 073/CPPAD/UFCG, de 15 de outubro de 2020, 
resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possível 
irregularidade cometida pelo servidor ANTÔNIO LOUREIRO GOMES, objeto dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 23096.002644/2020-78, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 8.112/90. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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